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REQUERIMENTO Nº 311 /2021

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA
DE BARBALHA.

 

                     

Requer que seja enviado ofício ao Prefeit
Municipal com cópia a Secretaria Municipal d
Educação e a Secretária Municipal de Saúd
Sayonara Cidade, solicitando, frente ao Decret
34.043, Fortaleza, 24 de Abril de 2021, em
conformidade ao capt II deste Decreto, qu
prorroguem por um mês a data de início da
aulas presenciais na rede municipal, usand
esse tempo para preparação do ambiente escola
para receber equipe pedagógica e discentes com
segurança sanitária.

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER qu
seja enviado ofício ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Educação e a Secretári
Municipal de Saúde Sayonara Cidade, solicitando, frente ao Decreto 34.043, Fortaleza, 24 de Abril d
2021, em conformidade ao capt II deste Decreto, que prorroguem por um mês a data de início das aula
presenciais na rede municipal, usando esse tempo para preparação do ambiente escolar para recebe
equipe pedagógica e discentes com segurança sanitária.

 

JUSTIFICATIVA

Para retomar as aulas presenciais de forma segura evitando avanços na incidência de Covid 19, é
necessário que as escolas contem com equipamentos, tais quais termômetros, tapetes sanitários,
equipamentos de álcool gel em pontos estratégicos, formação educacional em relação às medidas
sanitárias preventivas contra Covid 19 no ambiente escolar e fora dele, entre outras medidas
pertinentes, as quais o município poderá decidir e adotar neste prazo de 30 dias solicitado neste
requerimento.

Nestes Termos.

Pede e Aguarda Deferimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 25 de Abril de 2021.

DORIVAN AMARO DOS SANTOS
 Vereador(a) do PT 

 Autor 
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